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Palavras do Senhor Ministro 
SYDNEY SANCHES, 

Presidente 



A primeira parte da sessão de hoje destina-se à homenagem do Tri­
bunal ao Excelentíssimo Senhor Ministro Célio Borja, em razão de sua 
aposentadoria. 

Para falar em nome da Corte, concedo a palavra ao eminente Minis­
tro Octavio Gallotti. 



Discurso do Senhor Ministro 

OCT AVIO GALLOTTI 



Já mais de meio século nos separa do dia em que, ingressando no 
curso primário do Externato São José, mantido pela benemérita Congre­
gação Marista, no Rio de Janeiro, ali encontrei, entre os companheiros 
pouco mais adiantados, o aluno Célio de Oliveira Borja. 

Seria, porém, em outro grande Colégio, alguns anos além (mais pre­
cisamente, em 1946), que nos haveríamos de reencontrar e aproximar. 

Deveu-se, essa nossa transferência para o Instituto La-Fayette, à cir­
cunstância de só ministrarem, os Irmãos Maristas, o chamado «Curso 
Científico» (um dos ramos em que se dividia o atual segundo grau de en­
sino), e não o Curso Clássico, de nossa comum escolha. 

Mas a Casa de La-Fayette Cortes, vivendo, então, os últimos anos 
de seu fastígio (de que pode dar testemunho outro contemporâneo mais 
jovem, hoje nosso eminente Decano José Carlos Moreira Alves), não 
apenas proporcionava o curso de nossa eleição, como - cedo o percebe­
mos - entretia um clima verdadeiramente estimulante para a vocação e 
o estudo das ciências humanas em geral, e do Direito, em particular. 
Anote-se a presença, entre os mestres da época, de futuros magistrados, 
do porte dos Desembargadores Ney Palmeira, Fonseca Passos e Porto­
carrero de Miranda. Entre os alunos do Instituto, além dos já citados co­
legas Célio Borja e Moreira Alves (chegamos a ser três os contemporâ­
neos, aqui no Supremo Tribunal Federal), fervilhavam inteligências de 
que dou mostra ao evocar as personalidades de Antônio Carlos V illaça, 
Alberto da Costa e Silva, Romeu Jobim, Firmo Serpa Lopes e Márcio 
Lourenço Filho, os dois últimos de saudosa memória. 

Ao deixar o Colégio, bifurcamos, temporariamente, nossos cami­
nhos que se viriam, todavia, brevemente a reunificar no exercício da ad­
vocacia, lado a lado, no Departamento Jurídico da Light, na boa compa­
nhia de juristas como Decio Miranda, Alfredo Lamy Filho, Raul Ribei­
ro, Caio Tácito, Luiz Antonio de Andrade, Marques Filho, Hélio Doyle, 
Ebert Chamoum, Amilcar de Araújo Falcão, e tantos outros admiráveis 
companheiros. 

Até que tal viesse a suceder, e enquanto seguia eu a Faculdade Na­
cional de Direito da Universidade do Brasil, Célio cursava a Faculdade 
de Direito do Rio de Janeiro (hoje integrada na UERJ), em que viria a 
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laurear-se bacharel e doutor e a. tornar-se notável mestre do Direito 
Constitucional, disciplina, também lecionada na Faculdade Cândido 
Mendes (de que foi Catedrático-Fundador), no Instituto Rio Branco, e 
nos cursos de bacharelado e doutorado da Pontifícia Universidade Cató­
lica do Rio de Janeiro. 

Já noviciara, com êxito, na atividade política, como Vice-Presidente 
da União Nacional dos Estudantes, quando, estimulado por Aliomar Ba­
leeiro, candidatou-se à Assembléia do Estado da Guanabara, elegendo-se 
Deputado Estadual, pela União Democrática Nacional, em 1962. Do Go­
verno Carlos Lacerda, foi Secretário de Estado. 

Preparava-se, assim, para o brilhante, operoso e ilibado desempenho 
de três mandatos na Câmara dos Deputados, que viria a presidir, com 
exemplar dignidade, no delicado período dos anos de 1975 e 1976, após 
haver exercido a Liderança da Maioria (1974) e antes de tornar-se Presi­
dente da Comissão de Justiça (1977 e 1981). 

Projetou, ainda, sua atividade, no campo das relações internacio­
nais, como ativo participante de inúmeras conferências, o que lhe valeu 
- e ao Brasil - a eleição para Membro do Comitê Executivo da União 
Interparlamentar (1976 a 1980). 

Foi Relator do Estatuto do Índio (recordo-me, de surpreendê-lo, no 
Aeroporto de Brasília, sobraçando volumosa documentação sobre o as­
sunto, para estudo no Rio de Janeiro, durante um feriado prolongado). 
Oficiou como Relator-Geral das Comissões Especiais do Código de Pro­
priedade Industrial (1971) e do Código de Processo Civil (1975). 

Orador sempre ouvido com proveito e encantamento, apresentou nu­
merosos projetos e emendas, mais freqüentemente sobre direito social e 
do trabalho, mas também sobre a organização da magistratura, as loca­
ções, a anistia, a imunidade tributária das publicações, a economia, o 
processo e o direito civil, a legislação eleitoral, a responsabilidade dos 
prefeitos e vereadores, etc ... , em todos dominando o interesse público. 

Espírito organizado, infatigável trabalhador, encontrou tempo, en­
quanto isso, para produzir doutas conferências, estudos e artigos, a par 
da elaboração de obras de expressão, como «Competência Privativa do 
Chefe de Estado no Ato Adicional», «A Federação na Constituição do 
Brasil», «Intelectual Property and Peace» e «The Right to Health in Bra­
zil», estas últimas editadas por prestigiosas entidades internacionais. 

Guardou sempre o vínculo com o exercício liberal da advocacia, a 
que voltaria plenamente, quando deixou o Parlamento e até chegar ao 
Supremo Tribunal, em 14 de abril de 1986. 

Viviam, as Instituições políticas, uma fase de transição, a culminar 
na Constituição de 1988, que, entre as virtudes, os vícios e as soluções e 
as polêmicas, próprios da obra humana, detonou certamente o efeito de 
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despertar anseios desproporcionais aos recursos públicos disponíveis e 
aos instrumentos processuais destinados a satisfazê-los. 

Some-se, a isso, a moderna eficiência dos meios de comunicação, 
puxados pelo noticiário da Televisão, a comandar um estilo de jornalis­
mo em que freqüentemente predomina a busca da emoção, com prejuízo 
da procura da informação mais acurada. 

Foi nessa quadra difícil, que o jurista-político passou, por completo, 
a ser o magistrado Célio Borja, o mesmo que, ao deixar a Corte em 01 
de abril do corrente ano de 1992, poderia, conscienciosamente, afirmar, 
na tradicional carta de despedida: 

« ... No Supremo Tribunal, vivi seis anos de progresso intelectual, de 
serenidade e de crescente firmeza de julgamento, de voluntária e integral 
submissão ao Direito». 

« ... para, com a triste e clara consciência do afastamento definitivo, 
despedir-me da judicatura que aí exerci e à qual amoldei o ser e a vida». 

Mais poderia anunciar - não fosse o imperativo da modéstia - an­
te o saber, a probidade, a isenção e o devotamento demonstrados por um 
desses Juízes que não transigem com a má aplicação da lei, na prolação 
de sentenças populares, faiscantes de independência e multiplicadoras de 
esperados elogios. Mas, estão, de outro lado, imbuídos da verdade de 
que o Poder Judiciário não é também a sede da busca ou da convalida­
ção de conveniências fiscais ou administrativas, mas, reta e invariavel­
mente, como tem sido o Supremo Tribunal, o templo do acatamento das 
leis e da Constituição. 

Por isso, não hesitou Sua Excelência, como Relator da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n� 513, em repelir proposição do ilustre 
Advogado-Geral da União, no sentido que se viesse a declarar-se a in­
constitucionalidade de determinada norma tributária, sem a natural co­
minação de nulidade: 

«Ora, como afirmei acima (item 39) não há ameaça declarada à sol­
vência do Tesouro, à continuidade dos serviços públicos ou a algum bem 
política ou socialmente relevante que obrigue o Tribunal, no exercício de 
jurisdição constitucional, a impedir ou suspender o efeito próprio, no 
Brasil, da declaração de inconstitucionalidade da norma jurídica, que é a 
sua nulidade.» 

Em assentada anterior, já havia o Ministro Célio Borja, no mesmo 
diapasão, advertido: 

«O que não podemos fazer - e cada vez me convenço mais disso -
é que em nome de uma certa utilidade social, esquecer os cânones, as re­
gras, os princípios, que presidem a organização do Estado e a vida da so­
ciedade. Ou damos primazia ao direito e exigimos que as autoridades 
cumpram o seu dever dentro da lei e dentro da Constituição, ou realmen­
te penso que não saberia bem o que estaria fazendo aqui.» (ADln 487, 
medida cautelar). 



12 

Feriu os grandes temas do direito constitucional (inerentes à sua pri­
morosa formação no estudo do direito público), tais como o caráter ju­
risdicional do «impeachment» (MS 20.941-1-DF), capaz de evitar o que 
chamou (pedindo escusas pelo uso da «expressão bárbara») a «parlamen­
tarização do presidencialismo» (QCr. 427-8-DF). 

Na já citada ADIn 513, coube-lhe estabelecer, solidamente, a doutri­
na, segundo a qual estava sujeita, aos princípios de anterioridade e a da 
anualidade, a lei que instituía coeficiente de aumento de imposto sobre a 
renda, e não, simplesmente, um índice neutro de atualização monetária. 

Discorreu, com mestria, sobre os sistemas de representação política 
proporcional, e de listas autônomas, em comparação com o sufrágio ma­
j oritário (RE 115.492-6/ ES). 

Versou as características do plebiscito e do referendum (ADIn 222-
RJ), a liberdade de associação (ADIn 364-6-DF), a garantia da igualdade 
perante os dois grandes grupos usuais de discriminação (a benevolente ou 
tutelar e a prej udicial) (MS 21.046). 

Abordou o tormentoso assunto de impugnação, mediante cautelar 
em ação direta, das medidas provisórias, com força de lei (art. 62 da 
Constituição), destacando-lhes a produção de efeito imediato e repelindo 
eloqüentemente a possibilidade de sua reiteração, em caso de recusa, pelo 
Congresso: 

«A medida provisória, ato da competência exclusiva do Presidente 
da República, tem dupla conseqüência. A primeira, idêntica a dos proje­
tos de lei ou proposições legislativas de iniciativa do Poder Executivo, é a 
de iniciar o processo de elaboração legislativa; e a segunda é a de confe­
rir força de lei à norma in fieri que em tal medida provisória se contém; 
mas, sob a condição resolutiva de sua ulterior aprovação pelo Parlamen­
to, dentro de 30 dias». (ADIn 293). 

«Quando o Parlamento diz «não», recusa o conteúdo da norma, re­
cusa a própria norma. A rejeição da medida provisória equivale à proibi­
ção de aplicar-se o projeto de norma às pessoas que deveriam suportar­
lhe as conseqüências. E, portanto, a reiteração tem esse caráter de trans­
ferência do poder de legislar - uma forma de eternização e perenização 
do poder de legislar - às mãos de quem só pode emprestar força de lei 
às normas que faz, provisória e transitoriamente. Seria a eternlzação des­
sa capacidade legislativa do Presidente, essa antecipação de efeitos legis­
lativos de um projeto de norma.» (ADIn 295). 

Federalista convicto, sempre se opôs a uma «interpretação ideológica 
da Constituição, que nela veria uma tendência incoerÓ'yel à centraliza­
ção. Como Juiz, tenho que me limitar exclusivamente àquilo que está 
posto no texto da Lei Maior ... », afirmou o Ministro Célio Borja, ao 
proferir voto oral no Habeas Corpus n� 68.967. 
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Mas, não se limitou essa postura - é bom que se o diga -, à pura 
evidência da expressão literal da Carta política, como demonstrou, por 
exemplo, ao verberar um pretendido aumento do número de vagas de 
Deputados, em benefício de seus suplentes: 

«Entendo que é impossível - porque contraria o que há de mais 
fundamental no regime político da Constituição - depois de realizada a 
eleição e proclamados os seus resultados aumentar o número de vagas a 
preencher. Não há uma palavra, por exemplo, na Constituição, que 
proíba a prorrogação de mandatos, mas se existe alguma coisa que está 
na consciência jurídica do País, é que mandatos não se prorrogam. Em 
épocas em que tal opinião contrariava interesses muito poderosos, nunca 
me passou pela cabeça que essa regra tivesse sido revogada pelo interesse 
dos poderosos do dia. Penso que é absolutamente contrário ao regime re­
presentativo da Constituição, aos seus fundamentos, admitir o que na 
gíria política se chama «repescagem» (Rcl. n? 348). 

Jamais compactuou com exageros, quer os decorrentes de velhos lu­
gares comuns, quer os inspirados nos modismos do dia. Assim, delimi­
tando a apregoada incompatibilidade da relação estatutária de serviço 
público, com a proteção de direito subjetivo do funcionário, proclamou: 

«Observo, a propósito, que a relação estatutária de emprego público 
não é contratual e, por isso, não é ela juridicamente sinalagmática. 

«Mas, é relação de sujeição que, por isso mesmo, demanda um siste­
ma de garantias para que não degenere em relação despótica. Emprego 
tais palavras em seu sentido rigorosamente técnico. Só a lei, portanto, 
abranda as desvantagens da posição totalmente subordinada do funcioná­
rio público, porque a relação jurídica estatutária sujeita-se, apenas, à 
norma jurídica objetiva, não podendo as partes invocar manifestação de 
vontade como fonte de seus direitos nessa especialíssima relação de em­
prego público», (ADIn 309). 

A respeito de um tema em grande voga, o dos chamados «direitos 
difusos» advertiu Sua Excelência, em sessão de 03 de setembro de 1987: 

«A tutela do legislador sobre os chamados direitos ou interesses di­
fusos não se pode transformar em porta aberta para a substituição da 
autonomia da vontade individual pela vontade coletiva que a lei presumi­
damente exprime. 

«Ao regular certa atividade, em nome da proteção de tais interesses 
sociais, coletivos ou difusos, é de rigor que o Estado esteja a impedir 
uma lésão a um bem ou valor contemplado na ordem jurídica como vin­
culado aos indivíduos ou à sociedade. E atender ao fato de que esses não 
dispõem de remédio jurídico eficaz para evitar a lesão ao bem ou valor 
que lhes pertence. 

«Ora, se na compra e venda de víveres e gêneros de consumo, fosse 
condição potestativa do negócio a aceitação passiva do invólucro timbra­
do com marca ou sinal de propaganda do vendedor, haveria a atualidade 
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com ou a iminênçia de uma imposição injusta a uma das partes da tran­
sação. Tal, porém, não ocorre porque o comprador pode recusar a saco­
la que se lhe oferece». (Rp/ l.397). 

Também não haveria, o Ministro Célio Borja, de ficar adstrito aos 
assuntos de seu maior gosto e especialidade (os ligados ao Direito Consti­
tucional). Estava fadado a abarcar com erudição e dirimir com proprie­
dade as mais diversas questões, ligadas a cada um dos ramos do direito, 
público ou privado, civil ou penal, substantivo ou processual, merecendo 
destaque, no plano do direito internacional privado, os magníficos estu­
dos sobre os encargos do matrimônio (<<charges du mariage») no direito 
francês (SE 3758, RTJ 134/611) e sobre a conceituação do crime político, 
dos tribunais de exceção e da reciprocidade, para efeito de Extradição 
(Extr. n? 446/ RTJ 122/865). 

Ainda assim, não se haveriam de esgotar, no trato dos problemas 
jurídicos de cada dia e nos formosos discursos que aqui pronunciou (ao 
saudar o Presidente de El Salvador e ao homenagear Oscar Corrêa e 
Francisco Rezek) as preocupações do nosso homenageado. Leia-se o arti­
go que se ocupou de escrever para jornal carioca de grande circulação, 
sob o título «Em Defesa da Justiça». Perguntando-se, então, sobre o 
motivo pelo qual, em outras nações, ricas e desenvolvidas, havia uma 
boa Justiça, mesmo sem possuírem Juízes da qualidade dos brasileiros, 
independentes, operosos, recrutados pelo mérito do concurso público e 
cercados de eficazes garantias, não hesitou em responder: 

«A resposta é simples: lá, naqueles países, a organização da Justiça é 
tão boa que ajuda os Juízes a serem bons. Cá, a pobreza da Justiça é ta­
manha que, por mais que faça o bom juiz, o bem que faz chega tarde. 

«Falta pouco para que o Brasil tenha boa Justiça, porque isto de­
pende, preponderantemente, de fazer-se nos serviços judiciários a mesma 
revolução que já se fez em outros serviços públicos, com grande êxito. 
Sabemos fazê-la, sem dúvida; falta-nos vontade. Esta sobrevirá quando 
os administradores do patrimônio público fizerem as contas e concluírem 
que mais se perde por não se investir na Justiça do que se ganha 
sonegando-lhe os meios de dar a cada um o que é seu, no tempo e na 
medida certa» (reproduzido na «Revista de Amagis», vol. XIV, 1987). 

Não foram as suas mani{estações, no Tribunal, o fruto exclusivo do 
estudo dos autos, diante da biblioteca; mas freqüentemente consistiram 
em preciosas intervenções orais (das quais extraímos a maioria dos exem­
plos escolhidos para ilustrar esta oração), vencedoras ou vencidas, mas 
carreando constante e ponderada contribuição, para o aperfeiçoamento 
de nossas decisões. 

Sempre elegante, cordial e solidário, o Ministro Célio Borja haveria 
de receber, de minhas mãos, a Presidência do Tribunal Superior Eleito­
ral, em 21 de maio de 1991, cercado de prestígio e pleno de experiência, 
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para entregar-se, com a competência e a serenidade habituais, aos prepa­
rativos das próximas eleições municipais. 

Mal sabia, porém, que pouco menos de um ano depois, leva-lo-iam, 
as contingências do destino, a desfazer-se da toga, após seis anos de pro­
ba, dedicada e relevantíssima judicatura, do que posso agora dar sincero 
testemunho, solenemente interpretando o veredicto da unanimidade dos 
Juízes do Supremo Tribunal, reunidos, para esse fim, em sessão plenária 
especial. 

Relembro, neste momento, o estudante Célio de Oliveira Borja, cuja 
jovialidade já fazia adivinhar um precoce amadurecimento; o adolescen­
te, o homem feito, chefe exemplar da harmoniosa família formada pelo 
casamento com Helena Maria Beni Carvalho de Oliveira Borja; vejo o 
católico edificante, agora elevado ao Pontifício Conselho de Cultura de 
Santa Sé. Reencontro, na memória, o leal companheiro de advocacia; o 
celebrado parlamentar de quem fui perseverante eleitor; o esplêndido co­
lega de magistratura, no Supremo Tribunal e no Tribunal Superior Elei­
toral. 

Enquanto isso, concluo, com satisfação, que, embora aí resida a me­
mória de mais de cinqüenta anos (ricos de esforços e de resultado), não é 
este ainda o fecho da biografia do estadista, pois o Ministro Célio Borja 
prossegue, em sua radiosa vida pública, «ao deixar a sombra da judicatu­
ra para expor-se ao sol abrasador da política», utilizadas as suas próprias 
palavras, ao despedir-se, neste recinto, do eminente Ministro Oscar Cor­
rêa. 

Que Deus guarde o Ministro Célio Borja, para que o mesmo êxito 
de sempre o esteja acompanhando, em sua nova e delicada missão, fa­
zendo reinar a paz e a felicidade, em torno de sua família. 



Palavras do Senhor Ministro 

SYDNEY SANCHES, 
Presidente 



Concedo a palavra ao Senhor Procurador-Geral da República, Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga, que falará em nome do Ministério Públi­
co Federal. 



Discurso do Doutor 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA, 
Procurador-Geral da República 



Excelentíssimo Senhor Ministro Sydney Sanches, digníssimo Presi­
dente deste egrégio Supremo Tribunal Federal; Excelentíssimos Senhores 
Ministros em atividade e aposentados; Excelentíssimo Senhor Ministro 
Torreão Braz, digníssimo Presidente do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça; Excelentíssimos Senhores Ministros do Tribunal de Contas da 
União; Senhores Desembargadores do egrégio Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios; demais Magistrados presentes; Colegas do 
Ministério Público; Senhores Consultores da República; Excelentíssimo 
Senhor Dr. Marcelo Lavenere Machado, digníssimo Presidente do Conse­
lho Federal da OAB, em cujo nome saúdo todos os Advogados aqui pre­
sentes; Senhoras e Senhores. 

Excelentíssima Senhora Helena Maria. 

Permita-me dirigir minhas palavras à senhora, neste momento. 

Hoje, dia 24 de j unho de 1992, é uma quarta-feira. É dia de sessão 
plenária ordinária do Supremo Tribunal Federal. Os onze Ministros, que 
o compõem, colocam sobre os ombros a negra veste talar e entram, no 
salão de sessões plenárias. À frente, o Presidente e, depois os. dez Minis­
tros, obedecida a ordem de antigüidade de ingresso na Corte. Por últi­
mo, o Procurador-Geral da República. Todos tomam seus assentos, obe­
dientes, ainda, à mesma ordem de antigüidade. O Ministro-Presidente de­
clara aberta a sessão e o Secretário faz a leitura da ata da sessão ante­
rior. Aprovada, inicia-se o julgamento dos feitos. 

É assim, toda quarta-feira! Mas, a rotina não consegue esmaecer o 
tom de solenidade do ato simples, que se conserva imutá ... el. Tradição 
admirável. 

Ocasionalmente, contudo, deixa-se de dar início aos julgamentos e 
reserva-se a primeira parte da sessão para homenagear um Ministro. 

E a primeira homenagem prestada pelo Tribunal é quando ele deixa 
a Corte, pois, quando toma posse, não há discursos. Apenas cumprimen­
tos. 

Aqui, o homenageado está sempre ausente. 
E, hoje o ausente homenageado é o Ministro Célio Borja, que, no 

dia 17 de abril de 1986, neste mesmo recinto, nele ingressava para tomar 
posse como Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
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Aqui chegava ele, depois de viver intensamente a advocacia, o ma­
gistério jurídico, a representação popular no Parlamento e em outros car­
gos públicos: era a solidez da vivência riquíssima a serviço da Suprema 
Corte. E assim foi por seis anos. 

Mas, não consigo falar de Célio Borja. 

Dele não se fala. Dele se segue o exemplo de vida. Assim é para 
mim, muito antes de conhecê-lo pessoalmente, neste Tribunal. 

Por isso, o convívio pessoal me traz sempre aquela sensação, quase 
pueril, de discípulo. 

Sua carta de despedida, dirigida ao Presidente deste Tribunal, é 
cheia de lições: progresso intelectual constante; serenidade; voluntária e 
integral submissão ao Direito; saber admirar os Juízes e servidores desta 
Excelsa Corte; o amor ao trabalho; a vocação - ou hábito - de servir à 
N ação sem reclamar prêmio ou temer sacrifício; coragem de assumir res­
ponsabilidades angustiantes em momentos difíceis de nosso País; cons­
ciência de que os desafios que atribulam o povo brasileiro serão mais 
confiantemente suportados, se alçarmos as vistas para essa instituição 
única em nosso país, que é o Supremo Tribunal Federal. 

Mas, lembra ele que nada disso se faz sem sacrifício das mais caras e 
legítimas aspirações de família. 

E é por isso, Dona Helena, que, nesta singela homenagem que o Su­
premo Tribunal Federal presta ao Ministro Célio Borja, o Ministério PÚ­
blico da União a ela se associa, para dizer à senhora e a seus filhos, que 
nós brasileiros reconhecemos o sacrifício já suportado e que ainda terão 
de suportar, deixando, aqui, expressa a nossa gratidão por compreende­
rem e aceitarem que o Brasil ainda precisa muito do Ministro Célio Bor­
ja, principalmente neste momento nacional em que se anseia por vivência 
dos valores cristãos de que ele é exemplo. 

Muito obrigado, Dona Helena! 



Palavras do Senhor Ministro 
SYDNEY SANCHES, 

Presidente 



Concedo a palavra ao ilustre Dr. Marcelo Lavenere Machado, Presi­
dente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que fala­
rá em nome de todos os Advogados. 



Discurso do Doutor 

MARCELO LAVENERE MACHADO 
Presidente do Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil 



Excelentíssimo Senhor Ministro Sydney Sanches, digníssimo Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal; Excelentíssimos Senhores Ministros 
da Suprema Corte do País; Excelentíssimos Senhores Ministros aposenta­
dos desta Casa; nobre Procurador-Geral da República, Df. Aristides Jun­
queira Alvarenga; queridos Advogados e Advogadas aqui presentes, a 
quem homenageio como indispensáveis à Justiça no seu mister da advo­
cacia; Excelentíssima Senhora Dona Helena Maria, digníssima esposa do 
nosso homenageado, Ministro CÉLIO BORJA; demais autoridades judi­
ciárias e administrativas aqui presentes; minhas Senhoras e meus Senho­
res. 

«No Supremo Tribunal Federal vivi seis anos de progresso intelec­
tual, de serenidade e de crescente firmeza de julgamento, de voluntária e 
integral submissão ao Direito». 

Com estas palavras o Ministro Célio Borja resumiu sua passagem 
pela Suprema Corte, coroamento de uma rica experiência de vida profis­
sional, como advogado e professor, e especialmente de participação 
política. 

Trouxe para esta Corte, o Ministro Célio Borja, o aprendizado ines­

timável da vida parlamentar bem-sucedida, subsídio que não é despicien­
do na função de julgar que tem um magistrado de um tribunal constitu­
cional. 

Parece-nos correto considerar a política como a versão civilizada da 
guerra e, o direito como versão civilizada, aprimorada da política. Varia 
o «quantum despótico» em cada um desses processos sociais de adapta­
ção, todos tendo como objeto o poder - segundo o critério particular a 
que se subordinam: na guerra a força, na política a oportunidade, no Di­
reito a Justiça. 

Todavia não se pode confundir a política com a justiça. Quando 
uma corte constitucional - apesar de seu prestígio histórico - decide 
que um país pode arbitrariamente violar a soberania de outro, legitiman­
do o ilegitimável, considerando jurídico o seqüestro de pessoas em terri­
tórios de países soberanos, por agentes estrangeiros, sob o pretexto de 
que o seqüestrado é de ser julgado no âmbito espacial de validez do país 
autor do seqüestro, tisna-se o brilho, macula-se a toga, subjuga-se a 
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consclencia, perverte-se o ideal. Confundiu-se a função judicial com uma 
função política. Retorno ao fio de nossa homenagem. 

O Ministro Célio Borja teve momentos de rara lucidez em sua ativi­
dade, na Suprema Corte. 

De quantos julgados que pudessem ser pontuados e são ;nuitos, 
permitam-me, Excelências, mencionar decisão de nosso homenageado nas 
ADlns 27 e 29 constantes de quatro memoráveis acórdãos desta Egrégia 
Corte. A questão do provimento do quinto constitucional reservado aos 
advogados, na forma como previsto na Constituição de 1988, provocou 
uma reação extremamente forte por parte de corporações e órgãos em-ol­
vidos. Vencedor o entendimento majoritário desta Suprema Corte, 
açodam-se segmentos corporativos em propor emenda à Constituição pa­
ra que se suprimam, para que se extingam, para que tenham suas portas 
cerradas, os Tribunais de Alçada. O lamentável em tal decisão não é o 
mérito - que se poderia discutir - porém a motivação desprovida de 
grandeza, de espírito público. 

Na qualidade de representante dos advogados brasileiros devo mani­
festar, nesta homenagem, ao Ministro Célio Borja por ocasião de sua 
aposentadoria, o quanto nos confortou a atitude prestimosa, fidalga, fra­
terna, mesmo, que sempre teve perante os advogados, com quem sempre 
se relacionou imbuído da consciência de ser comum a tarefa de assegurar 
justiça. 

Recordo, neste momento, as palavras com que o homenageado res­
pondeu aos cumprimentos que lhe dirigimos na ocasião de sua posse no 
Ministério da Justiça. «Estou contente, porque estou voltando para aqui­
lo que, fundamentalmente, sou: advogado». 

É, portanto, com satisfação que nos juntamos a todos quantos nesta 
solenidade homenageiam ao Ministro Célio Borja. Sabemos que Sua Ex­
celência tem fardos a carregar, desafios à enfrentar, os quais assumiu 
movido pela vocação - ou o hábito a que ele mesmo aludiu em carta di­
rigida ao eminente Presidente Sydney Sanches - «de servir à Nação, sem 
reclamar prêmio ou temer sacrifício. 

Não lhe pedimos -, como não pediu o Cristo no Evangelho, ao 
Pai, referindo-se aos embates que os cristãos enfrentam nesta para mere­
cer a outra vida. 

«Não peço que os tires do mundo 
Mas os livre do mal» 

que resigne as angustiantes responsabilidades que assumiu e que, por ta­
lento e mérito, enfrentará com êxito. Mas declaro que - depois de o ha­
vermos cedido por largo tempo - para tão nobres tarefas - teremos a 
satisfação em vê-lo de volta para outra não menos dignificante - a ad­
vocacia. 

Muito obrigado. 



Palavras do Senhor Ministro 
SYDNEY SANCHES, 

Presidente 



Os belos discursos proferidos ficarão registrados nos anais da Corte. 

Registro e agradeço a presença dos Excelentíssimos Senhores Minis­
tros aposentados do Supremo Tribunal Federal: Leitão de Abreu, Decio 
Miranda, Rafael Mayer e Aldir Passarinho; do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministro Antônio Torreão 
Braz; dos Excelentíssimos Senhores Ministros de Tribunais Superiores e 
do Tribunal de Contas da União; dos Senhores Parlamentares; do Se­
nhor Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, Desembargador João Carneiro de Ulhoa; dos Senho­
res Desembargadores do Tribunal de Justiça; dos Senhores Juízes dos 
Tribunais Regionais Federais; do Excelentíssimo Senhor Doutor Rui Car­
los de Barros Monteiro, representando o Consultor-Geral da República; 
do Excelentíssimo Senhor Advogado-Geral da União, Doutor Arthur Pe­
reira de Castilho; dos Excelentíssimos Senhores Presidentes de Associa­
ções de Magistrados; do Excelentíssimo Senhor Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, Doutor Esdras Dantas; 
dos Excelentíssimos Senhores Magistrados, membros do Ministério Públi­
co, Advogados, convidados especiais, dos Senhores funcionários da Casa 
e do Tribunal Superior Eleitoral; de Excelentíssimas Senhoras e Senho­
res. Suspendo a sessão por dez minutos, para que a Excelentíssima Se­
nhora Dona Helena Maria Beni Carvalho de Oliveira Borja, em nome de 
seu marido, Ministro Célio Borja, receba os cumprimentos de todos os 
presentes. 
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